
ESTADO DE SERGIPE
C.ÂMARA MuItÍIcIpAL DE BoeuIM

PODER LEGISLATIVO

PORTARH ff 7Ol2O23

DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

coNcEDE rÉnras a cHEFE Do corrrRoLE rrrrpRxo DFsrA cAsA
LDGI§LATTVA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Boquim, no uso de suas
atribuições legais, que the sao conferidas pelo Artigo 46, d.a l*i Orgânica
do Município de Boquim, combinado com o Artigo l0S da l.ei n"
655/2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores públicos do
MunicÍpio de Boquim/Se, e ainda o Requerimento do Servidor.

RESOLVE:

Art 1o. - Concede a REG}IAI{A DOS SAIITOS, portador do CpF no

072.937.5A5.45, pertencente ao euadro de pessoal Comissionado desse

Câmara Municipat, 30 (trinta) dias de férias, a partir do dia 09 de outubro
d,e 2023.

AÍt 2o . - Revoga às disposiçôes em contrário, está portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

Boquim/SE, 03 de outubro de 2023
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Presidente da Câmara de Vereadores de Boquim

Sede: Parque Cir-icola Gov. João Âlves Filho, S/N, Centro, Boquim/SE, CEp:49.360_000
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